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ATO JUSTIFICATÓRIO 

nº C.006.2014.07-2016 

  

CONTRATO 

Número: C.006.2014.00-2014 

Contratante: Confederação Nacional de Municípios (CNM) 

Contratada: Ápice Serviços Fotográficos e Eventos – LTDA-ME | CNPJ: 07.119.553/0001-83 

Gestor do Contrato: Marsden Paz 

 

RENOVAÇÃO DE CONTRATO 

Locação de 10 diárias de ilha de Edição. O equipamento deve incluir o computador, monitor e 

programa de edição com configuração necessária para realização do serviço de edição de 
imagens, áudio e vídeos em alta resolução do seminário Novos Gestores. 

 

JUSTIFICATIVA 

A ilha de edição será utilizada no estúdio da TV CNM no Seminário Novos Gestores, que ocorrerá 

nos dias 24 a 28.10 e 07 a 11.11 de 2016, atendendo, assim, o princípio da finalidade, em razão 

da consecução de objetivos sociais da entidade (art. 2, II do RCC).  

 

Trata-se de renovação do contrato, realizada, assim, com base no art. 8º, inciso X, do 
Regulamento de Compras.  

 

O valor do contrato renovado continua compatível valor de mercado, considerando os critérios 

previstos no Regulamento de Compras e Contratações da CNM em seu art. 4º, item XVII alínea 

"b": preço praticado em contratos similares, conforme consolidado pela Tabela Referencial de 

Valores da CNM. 

 

                        

APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

  

Aprovo a justificativa e, consequentemente, autorizo a contratação do serviço. 

  

  

Brasília, 17 de outubro de 2016. 

  

  

 

 

 _______________________________ _______________________________ 

 Curvelo Pasqualini Advogados Deborah Zenkner 

 Revisão Jurídica  Supervisora Administrativa 


